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Ata de recebimento e Abertura de envelopes. 
 

Aos vinte cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 14:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 
Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Waldir 
Carneiro de Souza Júnior, Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Caroline 
Santos Ramos Marinho e Ricardo Sodré Aguiar nomeados através da Portaria Nº 406 de 03 de setembro 
de 2018, para julgamento do Processo nº 12.079/2018, Pregão Presencial 020/2019, licitação na 
modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preços para contratação de empresa especializada para 
serviços de coordenação de equipe de apoio durante a execução de eventos e shows ao longo de 2019, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. Retirou o edital a 
empresa PINHEIRO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI. As demais retiradas do Edital ocorreram pelo 
site. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) PINHEIRO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI representada pelo Sr. Elmir Passos Pinheiro, 2) ADSUMUS 
VIGILÂNCIA SERV & SEG LTDA representada pela Sr. Welliton Flavio Tavares, 3) BONUS CARIOCA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS representada pelo Sr. Anderson Faria Marques. Iniciada a fase 
credenciamento, verificou-se que a empresa BONUS CARIOCA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS não possui o  
em seu contrato social CNAE/atividade compatível com o objeto solicitado no edital, sendo, portanto, 
declarada DESCLASSIFICADA. As demais empresas foram credenciadas. Passamos a abertura dos 
envelopes “A” Proposta de Preços. Após a abertura dos envelopes de Proposta, as empresas 
credenciadas foram classificadas para a fase de lances. Após a fase de lances, conforme tabela anexa, 
verificou-se que a empresa ADSUMUS VIGILÂNCIA SERV & SEG LTDA apresentou o menor lance 
global, no valor total de R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais). Após a fase de lances, 
verificado pelo pregoeiro que o desconto foi de 52,54% (cinquenta e dois vírgula cinquenta e quatro 
por cento) em relação ao valor total estimado para o certame, entendendo por ser inexequível o valor 
ofertado, fica suspenso o certame e concedido o prazo legal de 02 (dois) dias úteis na forma do Item 
5.4.2, para apresentação de planilha de custos comprovando a exequibilidade dos preços ofertados na 
forma do Item 5.4.3. Antes do encerramento da sessão o pregoeiro solicitou que os presentes 
rubricassem os envelopes que ficarão acautelados pela comissão de pregão, o que de pronto foi feito. 
Fica marcada a continuidade do certame para o dia 28/02/2019 às 15 horas. Neste momento foi aberto 
prazo para manifestação quanto à intenção de interpor recurso, não havendo interesse por parte dos 
presentes. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 16:00hrs, da qual eu, Leonardo 
André C. J. Simões, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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